
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL DOS DIREITOS DO CIDADÃO 

 

EDITAL PFDC/MPF Nº 6, DE 14 DE AGOSTO DE 2024. 

 

 

O PROCURADOR FEDERAL DOS DIREITOS DO CIDADÃO, no uso de suas 

atribuições previstas na Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, 

TORNA PÚBLICA a abertura das inscrições para o processo seletivo de membros do 

Ministério Público Federal para o “Encontro nacional da PFDC”. 

 

1. DO OBJETO 

O objeto deste Edital é o preenchimento, por membros do Ministério Público Federal, 

de 10 (dez) vagas com custeio destinadas à participação no Encontro Nacional “Democracia, Políticas 

Públicas e Dignidade da Pessoa Humana: O Papel do Sistema PFDC”. 

 

2. DO LOCAL E DATA 

O evento será realizado na cidade de Brasília, no Distrito Federal, nos dias 16 e 17 de 

outubro de 2024. 

 

3. DO OBJETIVO E PÚBLICO ESPERADO 

O evento tem por objetivo possibilitar a reflexão e a reavaliação das perspectivas e dos 

desafios a serem enfrentados no aprimoramento da estrutura de atuação, coordenação e integração, 

interna e externa, voltadas ao fortalecimento das garantias fundamentais previstas na Constituição 

Federal relativas aos Direitos Humanos. 

Os participantes terão oportunidade de revisitar procedimentos e práticas até aqui 

adotadas com o intuito de avaliar os problemas presentes e identificar desafios futuros, propondo 

soluções para bem cumprir a missão constitucional, e bem assim, definir prioridades de atuação. 

O Encontro reunirá membros do Ministério Público Federal com atribuição funcional 

sobre as matérias tratadas pela Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão (PFDC) representados 

pelos Núcleos de Apoio Operacionais (NAOPs), pelas Procuradorias Regionais dos Direitos do 

Cidadão (PRDCs) e pelos Grupos de Trabalhos e Relatorias Temáticas (RTs) da PFDC. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp75.htm


 

4. DO NÚMERO DE VAGAS 

As vagas serão assim distribuídas: 

a) 1 (uma) vaga para o titular das Procuradorias Regionais dos Direitos do Cidadão 

(PRDCs); 

b) 1 (uma) vaga para o Coordenador(a) dos Núcleos de Apoio Operacionais (NAOPs); 

c) 1 (uma) vaga para o(a) Coordenador (a) de Grupos de Trabalho da PFDC; 

d) 1 (uma) vaga para o(a) Coordenador(a) de Relatoria Temática da PFDC; e 

e) 10 (dez) vagas entre os selecionados pelo presente edital. 

 

5. DAS INSCRIÇÕES 

Os(As) membros(as) interessados(as) em concorrer às vagas oferecidas pela 

Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão deverão preencher o formulário eletrônico, até às 20 

horas do dia 21 de agosto de 2024. 

As 10 (dez) vagas serão preenchidas por Procurador dos Direitos do Cidadão, 

observados os seguintes critérios: 

a) distribuição geográfica dos interessados; 

b) representatividade e gênero e raça; e 

c) sorteio, caso o número de inscritos seja superior ao número de vagas. 

Na hipótese em que o número de interessados seja inferior à quantidade de vagas 

ofertadas, a indicação será realizada pela Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão. 

 

6. DO RESULTADO 

O resultado da seleção será divulgado no dia 23 de agosto na página da PFDC na 

intranet, com comunicação aos(às) selecionados(as) por correio eletrônico. 

 

NICOLAO DINO 

Subprocurador-Geral da República 

 Procurador Federal dos Direitos do Cidadão 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 16 ago. 2024. Caderno Extrajudicial, 

p. 2. 
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